PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº12/2011. Disciplina os horários para o tráfego de comboios de trens no perímetro urbano do Município e dá outras providências. 






Visa o presente projeto de lei de autoria do Vereador Paulo Cesar Tardiolli, a necessária autorização legislativa para provar matéria que disciplina os horários para o tráfego de comboios de trens no perímetro urbano do Município e dá outras providências.






PRELIMINARMENTE.






Em que pese a boa intenção do vereador, visando disciplinar grave problema local que é a existência da linha férrea no centro da cidade, o que representa grande perigo a comunidade, principalmente aos alunos que residem na região da Vila Mesquita e adjacências e têm que estudar no Colégio Olavo Bilac, na verdade, o projeto carece de legitimidade por não deter o vereador autonomia para disciplinar a matéria.






Data vênia, entendo que o nobre vereador deverá harmonizar sua atuação com a dos órgãos do Governo Federal, encarregados do gerenciamento do sistema viário e das operações de transporte intermunicipal e urbano, buscando uma solução para o caso.






Simplesmente determinar horário de paralisação das composições me parece impossível, por motivos óbvios.






NO MÉRITO






A Constituição Federal cuida do assunto, a saber:

“Art. 21. compete à União:”
“XII – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:”

 “d – os serviços de transporte ferroviário e..”

“XX – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos”;

XXI – estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação”.





A Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, disciplina a política dos transportes no país e estabelece:

“Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT:”

“I – o transporte ferroviário de passageiros e de cargas ao longo do Sistema nacional de Viação”.

“§ 2º. A ANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios encarregados do gerenciamento de seus sistemas viários e das operações de transporte intermunicipal e urbano”.







Assim, entendo que o projeto não é de competência privativa do Município, decorrendo daí sua inconstitucionalidade por invadir a esfera federal. Quando muito deverá harmonizar seus interesses com a ANTT, relativamente às medidas que deseja implementar no Município de Cambé, especificamente, conforme foi relatado em preliminar.





Opino pela reprovação em Plenário.






Cambé, 06 de abril de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

